
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS VITÓRIA

ANEXO IX

DECLARAÇÃO SOBRE ENQUADRAMENTO SINDICAL E 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR ERRO OU FRAUDE 

NO ENQUADRAMENTO

Razão Social: __________________________________CNPJ:__________________
Endereço:
Fone: ________________ ____________E-mail:______________________________

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de limpeza, 
Conservação e jardinagem, com fornecimento de materiais e equipamentos, para atender às 
necessidades  do  Instituto  Federal  do  Espírito  Santo  –  Ifes  Campus  Vitória,  conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

I – Declaração sobre Enquadramento Sindical

O representante legal da empresa acima identificada declara, sob as penas da lei, para fins 
de participação no presente certame, que:

1. A empresa está regularmente enquadrada no seguinte sindicato profissional:
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
(Informar nome do sindicato e base territorial aplicável)

2. A atividade econômica preponderante da empresa é:
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________

3. A proposta comercial apresentada tem como base o seguinte instrumento coletivo de 

trabalho:

( ) Convenção Coletiva de Trabalho

( ) Acordo Coletivo de Trabalho

( ) Dissídio Coletivo

Documento: ______________________________________

4. A justificativa para utilização do instrumento coletivo indicado é:

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________
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II – Declaração de Responsabilidade por Erro ou Fraude no Enquadramento

Declaro, ainda, que assumo total responsabilidade por eventuais erros no enquadramento 

sindical da empresa, bem como pela adoção de instrumento coletivo incompatível com o 

enquadramento declarado ou no qual a empresa não tenha sido validamente representada 

por órgão de classe da respectiva categoria.

Reconheço,  expressamente,  que,  na  hipótese  de  essa  conduta  resultar  em vantagem 

indevida  na  fase  de  julgamento  das  propostas,  a  empresa  estará  sujeita  às  sanções 

previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

______________/UF, ___ de ___________de 2026.

________________________________________

Assinatura do Representante Legal

CPF:
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